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EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO N.º 3679-09.00/07-7
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO NORTE

OBJETO: CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 38 DA LEI N.º 456/2006, DE SÃO JOSÉ DO NORTE

PARECER

1. Trata-se de Expediente Administrativo formado a partir de ofício enviado pelo Dr. Evérton Luís Resmini Meneses, Promotor de Justiça da comarca de São José do Norte,  para apreciação da constitucionalidade do art. 38, e seu parágrafo único, da Lei n.º 456/2006 de São José do Norte, a qual efetuou alterações no Plano Diretor do Município.

É o relatório.

2. A Constituição Estadual, em seu artigo 177, parágrafo 5º, prescreve:
“Art. 177 - Os planos diretores, obrigatórios para as cidades com população de mais de vinte mil habitantes e para todos os Municípios integrantes da região metropolitana e das aglomerações urbanas, além de contemplar os aspectos de interesse local e respeitar a vocação ecológica, serão compatibilizados com as diretrizes do planejamento do desenvolvimento regional.

(...)

§ 5º- Os Municípios assegurarão a participação das entidades comunitárias, legalmente constituídas, na definição do plano diretor e das diretrizes gerais de ocupação do território, bem como na elaboração e implementação dos planos, programas e projetos que lhe sejam concernentes”.  

O mencionado parágrafo obedece aos princípios estatuídos no caput e parágrafo único, do artigo 1º, da Constituição Federal, que explicita a República Federativa do Brasil como um Estado Democrático de Direito, em que o povo tem acesso ao processo de formação da vontade estatal.

As observações de Maricelma Rita Meleiro, feitas quando da abordagem do tema “Princípio da Democracia Participativa e o Plano Diretor” (“Temas de Direito Urbanístico”, São Paulo, Imprensa Oficial do Estado: Ministério Público do Estado de São Paulo, 1999, p. 86), merecem destaque, eis que pertinentes à matéria:
“A afirmação de que o princípio democrático não pode atuar sem a presença da soberania popular se faz atualmente mais consistente com a concepção básica de que a formação da vontade estatal não se faz apenas com a atuação dos representantes do povo democraticamente eleitos. Mais, a participação direta dos cidadãos é colocada na Constituição atual como uma das formas de realização da soberania popular. A democracia passa da atuação mediata do povo, para a promoção de comportamento imediato, evoluindo para o que se convencionou denominar de ‘democracia participativa’.”

No mesmo sentido, Nelson Saule Junior:

“O princípio da soberania popular fundamenta a participação popular como requisito constitucional do Plano Diretor, primeiro como elemento condicionante à existência de mecanismos democráticos no processo de sua elaboração no âmbito do Poder Público municipal (Executivo e Legislativo).

A participação popular propicia uma nova relação entre o Estado e a sociedade, onde a cidadania ativa se transforma no elemento condicionante para o estabelecimento das leis, políticas e instrumentos inerentes às funções de governo e administração. A sociedade, com as práticas de cidadania ativa, forma novas posturas e comportamento perante o Estado, assumindo a co-responsabilidade na gestão da coisa pública, na promoção das políticas públicas destinadas a garantir e concretizar direitos.

O princípio da participação popular tem como elemento, para identificar o seu cumprimento, no exercício do direito à igualdade, pois não pode haver exclusão de qualquer segmento da sociedade nos processo de tomada de decisões de interesse da coletividade. Portanto, os grupos sociais marginalizados têm de ser reconhecidos e incorporados pelos sistemas de gestão e controle de políticas públicas criados com fundamento nesse princípio constitucional.” (“Direito Urbanístico”, Edésio Fernandes, Ed. Del Rey, p. 61)

Cabe ressaltar que o planejamento participativo, a partir da Constituição, não é mera vontade dos governantes, mas sim um requisito obrigatório para todas as fases do processo dos instrumentos de planejamento como os planos urbanísticos.

Assim sendo, com base no preceito constitucional estabelecido no artigo 29, XII, da Constituição Federal, que assegura a participação popular mediante a cooperação das associações representativas no planejamento municipal, para a instituição do Plano Diretor, esse preceito se transforma em requisito constitucional para verificar a sua constitucionalidade.

Edésio Fernandes, no tema que desenvolveu, Direito e Urbanização no Brasil, na obra “Direito Urbanístico”, por ele coordenada, como já referido, ao analisar o “Direito como instrumento de planejamento urbano” (p. 222/223), fez importante ponderação, que se entende deva ser, efetivamente, observada na elaboração de toda e qualquer legislação urbanística, e em atendimento, à evidência, da própria exigência constitucional. Salientou, o autor:
“A legislação urbanística deve proporcionar aqueles instrumentos que as autoridades públicas necessitam para controlar o processo de uso e desenvolvimento do solo, criando direitos, obrigações e responsabilidades tanto para os agentes privados quanto para os agentes públicos.

Entretanto, apesar da dimensão tecno-administrativa que obviamente implica, o processo de planejamento urbano deve ser visto como um importante processo sócio-político no qual participam diferentes interesses de diversos grupos sociais.

(...)

Entretanto, o crescimento das cidades brasileiras foi determinado fundamentalmente por interesses privados.

(...)

Ou, para ser mais preciso, ao longo do processo de urbanização a legislação urbanística somente funcionou quando atendeu a interesses de grupos dominantes, posto que sua dimensão social foi sempre marginal. O “conceito” das cidades brasileiras foi determinado principalmente pela combinação dos interesses dos construtores, promotores e especuladores urbanos, enquanto os interesses da maioria da população não foram considerados.”

A disposição do Poder Público em levar até os cidadãos projetos de lei, regulamentos etc., ainda na sua fase de aperfeiçoamento, dando-lhes conhecimento, efetiva o princípio da publicidade, condição fundamental da participação popular, cuja vontade ou sugestões podem ou não ser aceitas. O importante é que seja oportunizada tal participação.

É consabido que o princípio da publicidade permeia toda a Constituição (Federal e Estadual), o que evidencia inegavelmente a sua importância para a efetivação da participação popular.

Os mecanismos de participação popular são destinados a tornar transparente o processo de planejamento, com o intuito de romper com o modelo tradicional, que tem possibilitado diversas práticas lesivas de corrupção, troca de favorecimentos e práticas fisiológicas no campo institucional, segundo preleciona Nelson Saule Júnior, na obra já citada.

Discorrendo sobre a participação popular, requisito constitucional do Plano Diretor, pontifica o autor acima citado:
“A participação popular tem como pressuposto o respeito ao direito à informação, como meio de permitir ao cidadão condições para tomar decisões sobre as políticas e medidas que deve ser executadas para garantir o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade. A participação do cidadão no planejamento da cidade pressupõe a apropriação do conhecimento sobre as informações inerentes à vida na cidade (atividades, serviços, planos, recursos, sistema de gestão, forma de uso e ocupação do espaço urbano).

O Plano Diretor como instrumento do planejamento participativo, para garantir o direito da comunidade participar de todas as fase do processo, deve conter mecanismos e sistemas de informação, de consulta e participação e de gestão democráticos. Com relação ao direito à informação devem ser constituídos sistemas regionais e setoriais de informações sobre a cidade acessíveis à população em biblioteca, terminais de computadores, publicações (diário oficial), cadastros, mapas disponíveis nos órgãos públicos. O Direito à informação obriga o Poder Público a prestar informações sobre todos os atos referentes ao processo do Plano Diretor, como fornecer as propostas preliminares do plano e publicar a minuta de projeto de lei do plano. 

Com relação ao direito à participação devem ser estabelecidos mecanismos de participação para todas as fase do processo do Plano Diretor, desde o direito de iniciativa popular, de apresentação de propostas e emendas ao plano, de audiências públicas como requisito obrigatório, de consultas públicas através de referendo ou plebiscito mediante a solicitação da comunidade. A audiência pública, como instrumento de participação popular do processo legislativo, é requisito obrigatório para a aprovação do Plano Diretor pela Câmara Municipal.” (ob. cit., p. 63)

O Planejamento Municipal tem como elemento obrigatório a participação popular em todas as suas fases, o que pressupõe a adoção de mecanismos de controle popular para as ações do Executivo e Legislativo, porquanto rompe com o modelo tradicional, que tem possibilitado diversas práticas lesivas, por ocasião da elaboração do plano de urbanização, para privilegiar interesses imobiliários ou outros, divorciados da vontade da população.

Dito isso, verifica-se que o dispositivo do ato normativo tido como inconstitucional foi objeto de apreciação em audiência pública realizada pela Câmara de Vereadores com a participação da comunidade, conforme dão conta os documentos presentes no expediente (fls. 178-184), razão pela qual não se verifica ofensa alguma ao princípio da publicidade.

3. Ante o exposto, o parecer é pelo arquivamento do expediente.

Porto Alegre, 06 de setembro de 2007.

ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI,

Promotora de Justiça, Assessora.

Acolho o parecer.

Arquivo o expediente.

Comunique-se a origem, com cópia do parecer.

Data supra.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador-Geral de Justiça.
ACCP/LBL
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